
Diário da República, 2.ª série — N.º 164 — 25 de Agosto de 2006 (Parte Especial) 16 515

SECÇÃO VI: INFORMAÇÕES ADICIONAIS

VI.1) TRATA-SE DE UM ANÚNCIO NÃO OBRIGATÓRIO?

NÃO    ¢        SIM    £

VI.2) INDICAR, SE FOR CASO DISSO, SE SE TRATA DE UM CONCURSO
PERIÓDICO E O CALENDÁRIO PREVISTO DE PUBLICAÇÃO DE PRÓXIMOS
ANÚNCIOS

VI.3) O PRESENTE CONTRATO ENQUADRA-SE NUM PROJECTO/PROGRAMA
FINANCIADO PELOS FUNDOS COMUNITÁRIOS?

NÃO    £        SIM    ¢
Em caso afirmativo, indicar o projecto/programa, bem como qualquer referência útil
Projecto/programa em fase de candidatura ao QCA III , eixo 3, medida 1.

VI.4) OUTRAS INFORMAÇÕES

* Cfr. descrito no Regulamento CPV 2151/2003, da Comissão, publicado no Jornal Oficial da
União Europeia n.º L329, de 17 de Dezembro, para os contratos de valor igual ou superior ao
limiar europeu.
** Cfr. descrito no Regulamento 3696/93, publicado no Jornal Oficial das Comunidades
Europeias n.º L342, de 31 de Dezembro, alterado pelo Regulamento 1232/98, da Comissão,
de 17 de Junho, publicado no Jornal Oficial das Comunidades Europeias n.º L177, de 22
de Junho.

8 de Agosto de 2006. — Por delegação de competências do Presi-
dente da Câmara, o Director do Departamento de Obras Municipais,
José Faria Santalha. 1000304575

CÂMARA MUNICIPAL DA RIBEIRA GRANDE

ANÚNCIO DE CONCURSO

Obras £

Fornecimentos £

Serviços ¢

O concurso está abrangido pelo Acordo sobre Contratos Públicos (ACP)?

NÃO    ¢         SIM    £

SECÇÃO I: ENTIDADE ADJUDICANTE

I.1) DESIGNAÇÃO E ENDEREÇO OFICIAIS DA ENTIDADE ADJUDICANTE

Organismo À atenção de
Município da Ribeira Grande

Endereço Código postal
Largo do Conselheiro Hintze Ribeiro 9600-509

Localidade/Cidade País
Ribeira Grande

Telefone Fax

Correio electrónico Endereço Internet (URL)

I.2) ENDEREÇO ONDE PODEM SER OBTIDAS INFORMAÇÕES ADICIONAIS
Indicado em I.1 ¢  Se distinto, ver anexo A

I.3) ENDEREÇO ONDE PODE SER OBTIDA A DOCUMENTAÇÃO
Indicado em I.1 ¢  Se distinto, ver anexo A

I.4) ENDEREÇO PARA ONDE DEVEM SER ENVIADOS AS PROPOSTAS/PEDI-
DOS DE PARTICIPAÇÃO
Indicado em I.1 ¢  Se distinto, ver anexo A

I.5) TIPO DE ENTIDADE ADJUDICANTE
Governo central £ Instituição Europeia £

Autoridade regional/local ¢ Organismo de direito público £ Outro £

SECÇÃO II: OBJECTO DO CONCURSO

II.1) DESCRIÇÃO
II.1.3) Tipo de contrato de serviços

Categoria de serviços   17
II.1.6) Descrição/objecto do concurso
Concessão do direito de exploração do restaurante/bar das Piscinas Municipais
das Poças.
II.1.7) Local onde se realizará a obra, a entrega dos fornecimentos ou a pres-
tação de serviços
Piscinas Municipais das Poças, Rua do Castelo, 9600-544 Ribeira Grande.

II.1.9) Divisão em lotes

NÃO   ¢        SIM    £

Indicar se se podem apresentar propostas para:

um lote £ vários lotes £ todos os lotes £

II.3) DURAÇÃO DO CONTRATO OU PRAZO DE EXECUÇÃO

Indicar o prazo em meses \\ e/ou em dias \\\ a partir da data da consigna-
ção (para obras)

em dias \\\ a partir da decisão de adjudicação (para fornecimentos e serviços)

Ou: Início 01 /10 /2006 e/ou termo 30 /09 /2009

SECÇÃO III: INFORMAÇÕES DE CARÁCTER JURÍDICO, ECONÓMICO,
FINANCEIRO E TÉCNICO

III.2) CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO
III.2.1.1) Situação jurídica — documentos comprovativos exigidos
Os indicados no programa de concurso.
III.2.1.2) Capacidade económica e financeira — documentos comprovativos
exigidos
Os indicados no programa de concurso.
III.2.1.3) Capacidade técnica — documentos comprovativos exigidos
Os indicados no programa de concurso.

III.3) CONDIÇÕES RELATIVAS AOS CONTRATOS DE SERVIÇOS
III.3.1) A prestação do serviço está reservada a uma determinada profissão?

NÃO    ¢        SIM   £

Em caso afirmativo, referência às disposições legislativas, regulamentares ou
administrativas relevantes

III.3.2) As entidades jurídicas devem declarar os nomes e qualificações profis-
sionais do pessoal responsável pela execução do contrato?

NÃO    £       SIM    ¢

SECÇÃO IV: PROCESSOS

IV.1) TIPO DE PROCESSO
Concurso público ¢

IV.2) CRITÉRIOS DE ADJUDICAÇÃO
B) Proposta economicamente mais vantajosa, tendo em conta   ¢
B2) Os critérios indicados no caderno de encargos ¢

IV.3) INFORMAÇÕES DE CARÁCTER ADMINISTRATIVO
IV.3.2) Condições para a obtenção de documentos contratuais e adicionais

Data limite de obtenção \\ /\\ /\\\\ ou 015 dias a contar da
publicação do anúncio no Diário da República.
IV.3.3) Prazo para recepção de propostas ou pedidos de participação

\\ /\\ /\\\\ ou 015 dias a contar da sua publicação no Diário
da República

Hora 16 horas e 30 minutos.

IV.3.5) Língua ou línguas que podem ser utilizadas nas propostas ou nos pe-
didos de participação

ES DA DE EL EN FR IT NL PT FI SV Outra - país terceiro

£ £ £ £ £ £ £ £ ¢ £ £ ————————

IV.3.6) Prazo durante o qual o proponente deve manter a sua proposta

Até \\ /\\ /\\\\ ou \\ meses e/ou 060 dias a contar da data
fixada para a recepção das propostas

IV.3.7) Condições de abertura das propostas
IV.3.7.2) Data, hora e local

Data \\ /\\ /\\\\, ————— dias a contar da publicação do anún-
cio no Diário da República ou
no dia útil seguinte à data limite para a apresentação de propostas  ¢

Hora 10 horas. Local  Salão Nobre dos Paços do Município.

SECÇÃO VI: INFORMAÇÕES ADICIONAIS

VI.1) TRATA-SE DE UM ANÚNCIO NÃO OBRIGATÓRIO?

NÃO    ¢        SIM    £

3 de Agosto de 2006. — O Presidente da Câmara, Ricardo José
Moniz da Silva. 1000304747

CÂMARA MUNICIPAL DE VISEU

ANÚNCIO DE CONCURSO

SECÇÃO I: ENTIDADE ADJUDICANTE

I.1) DESIGNAÇÃO, ENDEREÇOS E PONTOS DE CONTACTO
Designação oficial:
Câmara Municipal de Viseu.
Endereço postal:
Praça da República.
Localidade:
Viseu.



Diário da República, 2.ª série — N.º 164 — 25 de Agosto de 2006 (Parte Especial)16 516

Código postal:
3514-501.
País:
Portugal.
Pontos de contacto:
Secção de Obras Municipais da Câmara Municipal de Viseu.
Telefone:
232427427.
Fax:
232427472.
Correio electrónico:
geral@cm-viseu.pt

SECÇÃO II: OBJECTO DO CONTRATO

II.1) DESCRIÇÃO
II.1.1) Designação dada ao contrato pela entidade adjudicante:
Unidades de Saúde Familiar de Abraveses, Orgens e Rio de Loba.
II.1.2) Tipo de contrato e local da realização das obras, da entrega dos forne-
cimentos ou da prestação de serviços:
a) Obras.
Concepção e execução.

SECÇÃO VI: INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES

VI.3) OUTRAS INFORMAÇÕES
Questão 1 — O modelo do anexo 3.º (p. 34 do programa de concurso) refere
«Identificação da equipa técnica responsável pela execução da obra de constru-
ção» não deveria em face do descrito no ponto 15.i) (p.18 do programa de
concurso) referir «Identificação da equipa técnica responsável pelo projecto da
obra de construção»?
Resposta — Por lapso houve um erro na composição do modelo anexo 3.º do
programa de concurso, por tal, onde se lê «Identificação da equipa técnica res-
ponsável pela execução da obra de construção» deverá ler-se «Identificação da
equipa técnica responsável pelo projecto da obra de construção».
Questão 2 — Pelo modelo 3.º (pp. 34 e 35 do programa de concurso) o res-
ponsável pelo estudo geológico tem que ter licenciatura em Geologia ou em
Engenharia Geológica. Não é admitida a categoria de bacharelato nesta área
conforme previsto nas restantes especialidades?
Resposta — O responsável pelo estudo geológico pode ser bacharel em Enge-
nharia Geológica, ou ser possuidor de licenciatura em Geologia ou Engenharia
Geológica.
Questão 3 — Nas plantas da Unidade de Saúde Familiar  de Orgens (Des. 02)
e da Unidade de Saúde Familiar de Rio de Loba (Des. 03) não está referenciada
área de terreno e a área do polígono de construção destas unidades. Conforme
apresentado na planta de localização da Unidade de Saúde Familiar de Abraveses
(Des. 01). Solicitamos que nos sejam disponibilizados os mesmos elementos
para as Unidades de Orgens e Rio de Loba.
Resposta — Só a Unidade de Saúde Familiar de Abraveses é que tem definida
a área do polígono de construção. Para as Unidades de Saúde de Orgens e Rio
de Loba deve respeitar-se as características indicadas no anúncio do concurso,
nomeadamente no ponto 3 de cada lote. A área de cada terreno está indicada no
programa de concurso, nomeadamente no ponto 10.2 e no anúncio na secção
destinada aos lotes.
Estes esclarecimentos foram enviados a todos os concorrentes que levantaram
processo de concurso.
Esta rectificação refere-se ao anúncio de abertura de procedimento publicado no
Diário da República, 2.ª série, parte especial, n.º 137, de 18 de Julho de 2006,
e refere-se à empreitada «Unidades de Saúde Familiar de Abraveses, Orgens e
Rio de Loba».

VI.5) DATA DE ENVIO DO PRESENTE ANÚNCIO: 04/08/2006.

4 de Agosto de 2006. — Pela Secção de Obras Municipais, Maria
da Luz Nunes. 1000304771

ENTIDADES PARTICULARES

ÁGUAS DO ZÊZERE E CÔA, S. A.

ANÚNCIO DE CONCURSO

Obras £

Fornecimentos £

Serviços ¢

O concurso está abrangido pelo Acordo sobre Contratos Públicos (ACP)?

NÃO    ¢         SIM    £

SECÇÃO I: ENTIDADE ADJUDICANTE

I.1) DESIGNAÇÃO E ENDEREÇO OFICIAIS DA ENTIDADE ADJUDICANTE

Organismo À atenção de
Águas do Zêzere e Côa, S. A.

Endereço Código postal
Zona Industrial do Fundão, 6230-483
lote III, fracção D

Localidade/Cidade País
Fundão Portugal

Telefone Fax
+351 275779330/1 +351 275779339

Correio electrónico Endereço Internet (URL)
carlostavares@adzc.adp.pt

I.2) ENDEREÇO ONDE PODEM SER OBTIDAS INFORMAÇÕES ADICIONAIS
Indicado em I.1 £ Se distinto, ver anexo A

I.3) ENDEREÇO ONDE PODE SER OBTIDA A DOCUMENTAÇÃO
Indicado em I.1 £ Se distinto, ver anexo A

I.4) ENDEREÇO PARA ONDE DEVEM SER ENVIADOS AS PROPOSTAS/PEDI-
DOS DE PARTICIPAÇÃO
Indicado em I.1 ¢ Se distinto, ver anexo A

I.5) TIPO DE ENTIDADE ADJUDICANTE
Governo central £ Instituição Europeia £

Autoridade regional/local £ Organismo de direito público £ Outro ¢

SECÇÃO II: OBJECTO DO CONCURSO

II.1) DESCRIÇÃO

II.1.3) Tipo de contrato de serviços

Categoria de serviços   12

II.1.4) Trata-se de um contrato-quadro?
NÃO    ¢         SIM    £

II.1.5) Designação dada ao contrato pela entidade adjudicante
Controlo e fiscalização da empreitada de concepção, construção do 2.° alvéolo do
aterro sanitário da Cova da Beira e da Estação de Triagem do Sistema
Multimunicipal da Cova da Beira.

II.1.6) Descrição/objecto do concurso
A constituição e a gestão de um sistema de informação, controlo e fiscalização rela-
tivo à prestação de serviços referida em II.1.5.

II.1.7) Local onde se realizará a obra, a entrega dos fornecimentos ou a pres-
tação de serviços
Distrito de Castelo Branco, concelho do Fundão, freguesia de Alcaria, ou em outro
local indicado pela AdZC.

Código NUTS
PT16A CONTINENTE CENTRO — COVA DA BEIRA.

II.1.9) Divisão em lotes
NÃO   ¢        SIM    £
Indicar se se podem apresentar propostas para:

um lote £ vários lotes £ todos os lotes £

II.1.10) As variantes serão tomadas em consideração?
NÃO   ¢        SIM   £

II.2) QUANTIDADE OU EXTENSÃO DO CONCURSO

II.2.1) Quantidade ou extensão total
A prestação de serviços a concurso inclui, nomeadamente:
Assessoria geral ao dono de obra no âmbito da empreitada, englobando o planea-
mento e coordenação geral das obras e dos respectivos intervenientes;
Fiscalização da empreitada em tudo quanto o regime legal estabelece;
Análise e apreciação de projecto de execução nas suas diferentes especialidades,
com emissão de parecer para decisão pelo dono de obra;
Análise, apreciação e emissão de parecer para decisão pelo dono de obra das peças
desenhadas para execução em obra, incluindo as sujeitas a alterações que se venham
a verificar;
Análise, apreciação e emissão de parecer relativamente aos preços unitários de pro-
jecto, de natureza diferente e dos propostos para os trabalhos a mais, tendo em
conta a sua validação face aos preços normais de mercado;
Análise e apreciação do PSS a apresentar pelo empreiteiro, com vista à sua aprovação.

II.3) DURAÇÃO DO CONTRATO OU PRAZO DE EXECUÇÃO

Prazo em dias 160  a partir da decisão de adjudicação (para fornecimentos e
serviços)

SECÇÃO III: INFORMAÇÕES DE CARÁCTER JURÍDICO, ECONÓMICO,
FINANCEIRO E TÉCNICO

III.1) CONDIÇÕES RELATIVAS AO CONCURSO

III.1.1) Cauções e garantias exigidas
O adjudicatário deverá prestar caução correspondente a 5 % do preço total do con-
trato, por depósito em dinheiro ou em títulos emitidos ou garantidos pelo Estado
ou mediante garantia bancária, ou ainda por seguro-caução.

III.1.2) Principais modalidades de financiamento e pagamento e/ou referência
às disposições que as regulam
Os pagamentos ao adjudicatário serão efectuados no prazo de 60 dias a contar da
data de recepção das respectivas facturas, desde que as mesmas tenham tido a apro-
vação da entidade adjudicante.




